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Empreendimento: CANTEIRO MARÍTIMO DE MAPELE - CMM 

Cliente: BELOV EQUIPAMENTOS  

Data Atualização: 05/01/2015 Folhas: 010 Rev.: 000 



LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO  - LAC
Transportadora de Resíduos e/ou Produtos

Perigosos e de Serviços de Saúde

 Certificado nº 2015.001.001536/LAC
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS- INEMA, com fulcro nas atribuições e
competências que lhe foram delegadas pela Lei Estadual nº 12.121/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada
pela Lei Estadual nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/2012 e suas devidas
atualizações, e tendo em vista o que consta do processo n° 2015.001.001366/INEMA/LIC-01366, RESOLVE:

Art. 1.º Certificar à AMARAL COLETA DE LIXO COMERCIAL E URBANA LTDA, inscrito no CNPJ
02.091.250/0001-00, no endereço dos Carmelitas, Nº 120, Dom Avelar, CEP 41315-060, Salvador/Bahia, que
encontra-se regular perante o licenciamento ambiental pelo prazo de três anos contados a partir da data de
emissão deste documento, mediante Licença por Adesão e Compromisso para realização da atividade de
Transporte de Produtos Classe e/ou Resíduos Perigosos e de Serviços de Saúde no Estado da Bahia, com
capacidade de carga de 40.000,00 t/mês, mediante cumprimento da legislação vigente e dos seguintes
condicionantes:
1. Acondicionar adequadamente os resíduos perigosos gerados em consequência de acidentes envolvendo os
produtos movimentados, e encaminhá-los para destinação final, em instalações adequadas;
2. Realizar a limpeza, lavagem e vaporização dos veículos, além de outros serviços que venham ocasionar
derrame de óleo, produtos, resíduos ou emissão de gases para a atmosfera, em instalações com Licença
Ambiental, devendo ser mantidos comprovantes contemplando datas e locais das lavagens, para fins de
fiscalização;
3. Sanar, de imediato, os danos à saúde humana e ao meio ambiente causados por acidentes durante a
movimentação dos produtos perigosos;
4. Realizar o transporte dos produtos perigosos apenas com motoristas devidamente qualificados e treinados
para esse fim;
5. Atender a Resolução nº 420 da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), no tocante às
Prescrições Gerais para o Transporte de Produtos Perigosos, bem como as Prescrições Particulares para
cada classe de Produtos Perigosos;
6. Comunicar imediatamente ao INEMA sobre qualquer acidente no transporte de substâncias perigosas,
conforme estabelecido no Art. 37 do Regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20/12/2006, aprovado pelo
Decreto Estadual nº 14.024 de 06/06/2012 e Lei nº 12.212 de 04/05/2011;
7. Manter em seus arquivos documentação comprobatória dos produtos movimentados, contemplando
relação, quantidade, origem e destino, para fins de fiscalização;

8. Dispor de cópia da respectiva Declaração de Transporte de Resíduos Perigosos (DTRP), declarada pela
fonte geradora de resíduos perigosos, durante o transporte dos mesmos.
Art. 2.º Este Certificado refere-se exclusivamente à situação da regulação ambiental no âmbito da atividade
descrita, não abrangendo outros empreendimentos ou atividades do mesmo requerente, cabendo a
transportadora obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.

Art. 3.º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos
condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do
Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA.

A autenticidade deste certificado pode ser atestada na internet, no endereço: http://www.seia.ba.gov.br em
Serviços On-line/Atestar Certificado, utilizando a chave de segurança deste certificado.

D57CBDD9-057E2541-17B6A99F-DBB93E84
Certificado emitido às 10:29:07 do dia 26/05/2015 <hora e data de Brasília>, válido por três anos contados da
data da emissão.
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LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO  - LAC
Transportadora de Resíduos e/ou Produtos

Perigosos e de Serviços de Saúde

 Certificado nº 2014.001.001198/LAC
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS- INEMA, com fulcro nas atribuições e
competências que lhe foram delegadas pela Lei Estadual nº 12.121/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada
pela Lei Estadual nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/2012 alterado pelo Decreto
Estadual nº 14.032/12, e tendo em vista o que consta do processo n° 2014.001.001276/INEMA/LIC-01276,
RESOLVE:

Art. 1.º Certificar à ECOLÓGICA NORDESTE LTDA-ME, inscrito no CNPJ 17.717.804/0001-09, no endereço
Dica Anel II, Nº 425, CIA SUL, CEP 43700-000, Simões Filho/Bahia, que encontra-se regular perante o
licenciamento ambiental pelo prazo de três anos contados a partir da data de emissão deste documento,
mediante Licença por Adesão e Compromisso para realização da atividade de Transporte de Produtos Classe
e/ou Resíduos Perigosos e de Serviços de Saúde no Estado da Bahia, com capacidade de carga de 10,000.00
t/mês e instalação e operação de sua base operacional, mediante cumprimento da legislação vigente e dos
seguintes condicionantes:
1. Acondicionar adequadamente os resíduos perigosos gerados em consequência de acidentes envolvendo os
produtos movimentados, e encaminhá-los para destinação final, em instalações adequadas;
2. Realizar a limpeza, lavagem e vaporização dos veículos, além de outros serviços que venham ocasionar
derrame de óleo, produtos, resíduos ou emissão de gases para a atmosfera, em instalações com Licença
Ambiental, devendo ser mantidos comprovantes contemplando datas e locais das lavagens, para fins de
fiscalização;
3. Sanar, de imediato, os danos à saúde humana e ao meio ambiente causados por acidentes durante a
movimentação dos produtos perigosos;
4. Realizar o transporte dos produtos perigosos apenas com motoristas devidamente qualificados e treinados
para esse fim;
5. Atender a Resolução nº 420 da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), no tocante às
Prescrições Gerais para o Transporte de Produtos Perigosos, bem como as Prescrições Particulares para
cada classe de Produtos Perigosos;
6. Comunicar imediatamente ao INEMA sobre qualquer acidente no transporte de substâncias perigosas,
conforme estabelecido no Art. 37 do Regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20/12/2006, aprovado pelo
Decreto Estadual nº 14.024 de 06/06/2012 e Lei nº 12.212 de 04/05/2011;
7. Manter em seus arquivos documentação comprobatória dos produtos movimentados, contemplando
relação, quantidade, origem e destino, para fins de fiscalização;

8. Dispor de cópia da respectiva Declaração de Transporte de Resíduos Perigosos (DTRP), declarada pela
fonte geradora de resíduos perigosos, durante o transporte dos mesmos.
9. Executar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS elaborado para o empreendimento,
realizando quando necessário a sua atualização.
10. Área específica para estocagem temporária de resíduos perigosos

10.1 Armazenar os resíduos conforme os procedimentos e condições mínimas necessárias, fixadas pelas
normas técnicas da ABNT NBR n° 12.235/1992.

11. Para Coleta e armazenamento de óleo lubrificante usado
11.1 Recolher, coletar e destinar o óleo lubrificante usado ou contaminado, conforme resolução CONAMA nº
362/2005. A empresa deverá manter arquivado e disponível para a fiscalização do INEMA, documentação
que comprove o envio desses resíduos para as empresas destinatárias.

12. Para Envia o efluente para tratamento externo.
12.1 Encaminhar o efluente gerado, principalmente com a lavagem interna dos tanques dos veículos, para
tratamento e/ou destinação final externa adequada. A empresa deverá manter arquivado e disponível para a
fiscalização do INEMA, a documentação que comprove o envio desses efluentes para as empresas
destinatárias.

Art. 2.º Este Certificado refere-se exclusivamente à situação da regulação ambiental no âmbito da atividade
descrita, não abrangendo outros empreendimentos ou atividades do mesmo requerente, cabendo a
transportadora obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.

Art. 3.º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento
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dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos
do Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA.

A autenticidade deste certificado pode ser atestada na internet, no endereço: http://www.seia.ba.gov.br em
Serviços On-line/Atestar Certificado, utilizando a chave de segurança deste certificado.

F80349DF-3A6DA5F4-0982B33E-8C4EB6E7
Certificado emitido às 11:23:47 do dia 23/07/2014 <hora e data de Brasília>, válido por três anos contados da
data da emissão.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

02
Processo N°

N°

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 23/05/2015

Versão: 01
Data: 23/05/2012

29/00157/06

29005698

Ampliação  Novos Equipamentos

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 
Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Lavra(ha)

Horário de Funcionamento (h)
Início

às
Término

Número de Funcionários 
Administração Produção Data Número

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 29005698 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: www.cetesb.sp.gov.br/licenca

LORENE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 01.864.215/0001-13

RUA JOÃO VENTURA BATISTA 100-46981-3

68 VILA GUILHERME 02054-100 SÃO PAULO

RECICLAGEM E/OU RECUPERAÇÃO DE SUCATAS METÁLICAS

2 - TIETÊ ALTO ZONA METROPOLITANA 6 - ALTO TIETÊ

4

984,00 175,70 10,00

08:00 18:00 20 4

Licença de Instalação

27/09/2010 29003194

29016210 Ar, Solo, Ruído 

SÃO PAULO
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

02
Processo N°

N°

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 23/05/2015

Versão: 01
Data: 23/05/2012

29/00157/06

29005698

Ampliação  Novos Equipamentos

ENTIDADE

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Manter e operar adequadamente o sistema de controle de poluição do ar (material particulado)
         proveniente da operação de moagem de catalisadores realizada em moinho, de modo a evitar inconvenientes ao
         bem estar público e ao meio ambiente.

02.    Os níveis de ruído emitidos pelas atividades do empreendimento deverão atender aos padrões
         estabelecidos pela norma NBR 10151 - "Acústica - Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto da
         comunidade - Procedimento", da ABNT, conforme Resolução Conama nº 01 de 08/03/90, retificada em 16/08/90.

03.    Dispor adequadamente os resíduos sólidos industriais e domésticos, de forma a não causar poluição
         ambiental, atendendo ao disposto nos artigos 51 e 52 do Regulamento da Lei nº 997/76, aprovado pelo Decreto
         nº 8468/76, e suas alterações.

OBSERVAÇÕES

01.    A presente licença é válida para a ampliação de 175,70 m² de área construída e para a área de 10,00 m²
         dos  seguintes novos equipamentos:
         Unidade: Moagem de catalisadores automotivos
         - Compressor de ar (Qtde: 1)  (40,00 HP)
         - Moinho (Qtde: 1)  (60,00 HP)
         - motor eletrico (Qtde: 2)  (5,00 HP)
         - motor eletrico (Qtde: 1)  (2,00 HP) (8,00 m3/min)
         - motor eletrico (Qtde: 2)  (4,00 HP)
         - motor eletrico (Qtde: 1)  (3,00 HP)











LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO  - LAC
Transportadora de Resíduos e/ou Produtos

Perigosos e de Serviços de Saúde

 Certificado nº 2015.001.001442/LAC
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS- INEMA, com fulcro nas atribuições e
competências que lhe foram delegadas pela Lei Estadual nº 12.121/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada
pela Lei Estadual nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/2012 e suas devidas
atualizações, e tendo em vista o que consta do processo n° 2015.001.000694/INEMA/LIC-00694, RESOLVE:

Art. 1.º Certificar à PSE TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ 04.475.796/0001-90, no endereço Mário
Leal Ferreira (S Ac Norte) - lado esquerdo, Nº 42, Cosme de Farias, CEP 40252-390, Salvador/Bahia, que
encontra-se regular perante o licenciamento ambiental pelo prazo de três anos contados a partir da data de
emissão deste documento, mediante Licença por Adesão e Compromisso para realização da atividade de
Transporte de Produtos Classe e/ou Resíduos Perigosos e de Serviços de Saúde no Estado da Bahia, com
capacidade de carga de 3.300,00 t/mês e instalação e operação de sua base operacional, mediante
cumprimento da legislação vigente e dos seguintes condicionantes:
1. Acondicionar adequadamente os resíduos perigosos gerados em consequência de acidentes envolvendo os
produtos movimentados, e encaminhá-los para destinação final, em instalações adequadas;
2. Realizar a limpeza, lavagem e vaporização dos veículos, além de outros serviços que venham ocasionar
derrame de óleo, produtos, resíduos ou emissão de gases para a atmosfera, em instalações com Licença
Ambiental, devendo ser mantidos comprovantes contemplando datas e locais das lavagens, para fins de
fiscalização;
3. Sanar, de imediato, os danos à saúde humana e ao meio ambiente causados por acidentes durante a
movimentação dos produtos perigosos;
4. Realizar o transporte dos produtos perigosos apenas com motoristas devidamente qualificados e treinados
para esse fim;
5. Atender a Resolução nº 420 da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), no tocante às
Prescrições Gerais para o Transporte de Produtos Perigosos, bem como as Prescrições Particulares para
cada classe de Produtos Perigosos;
6. Comunicar imediatamente ao INEMA sobre qualquer acidente no transporte de substâncias perigosas,
conforme estabelecido no Art. 37 do Regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20/12/2006, aprovado pelo
Decreto Estadual nº 14.024 de 06/06/2012 e Lei nº 12.212 de 04/05/2011;
7. Manter em seus arquivos documentação comprobatória dos produtos movimentados, contemplando
relação, quantidade, origem e destino, para fins de fiscalização;

8. Dispor de cópia da respectiva Declaração de Transporte de Resíduos Perigosos (DTRP), declarada pela
fonte geradora de resíduos perigosos, durante o transporte dos mesmos.
9. Executar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS elaborado para o empreendimento,
realizando quando necessário a sua atualização.
10. Para Sistema de fossas sépticas

10.1 Operar o sistema de fossa séptica conforme os procedimentos e condições mínimas necessárias
fixadas pela norma técnica ABNT NBR n° 7229/1997.  A empresa deverá manter arquivado e disponível
para a fiscalização do INEMA, documentação que comprove o envio dos resíduos removidos da fossa para
as empresas destinatárias.

11. Para Rede de drenagem de efluente
11.1 Implantar em toda área da empresa, onde houver possibilidade de vazamento de óleo (lubrificante e/ou
combustível), de canaletas para encaminhamento ao Sistema Separador de Água e Óleo (SAO).

Art. 2.º Este Certificado refere-se exclusivamente à situação da regulação ambiental no âmbito da atividade
descrita, não abrangendo outros empreendimentos ou atividades do mesmo requerente, cabendo a
transportadora obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.

Art. 3.º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos
condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do
Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA.

A autenticidade deste certificado pode ser atestada na internet, no endereço: http://www.seia.ba.
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gov.br em Serviços On-line/Atestar Certificado, utilizando a chave de segurança deste certificado.
87FDBD37-925597FF-5BB2CD50-6E26B9EA

Certificado emitido às 11:18:31 do dia 10/03/2015 <hora e data de Brasília>, válido por três anos contados da
data da emissão.
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RENOVAÇÃO LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO
Transportadora de Resíduos e/ou Produtos Perigosos e

de Serviços de Saúde

 Certificado nº 2015.001.000054/RLAC

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e
competências que lhe foram delegadas pela Lei Estadual nº 12.121/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada
pela Lei Estadual nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/2012 e suas devidas
atualizações, e tendo em vista o que consta do processo n° 2015.001.002161/INEMA/LIC-02161, RESOLVE:

Art. 1.º Certificar à SUPORTE AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ 04.966.670/0001-18, no endereço Doutor
Odilon Machado, Nº 31, IAPI, CEP 40340-420, Salvador/Bahia, que encontra-se regular perante o
licenciamento ambiental pelo prazo de três anos contados a partir da data de emissão deste documento,
mediante Licença por Adesão e Compromisso para realização da atividade de Transporte de Produtos Classe
e/ou Resíduos Perigosos e de Serviços de Saúde no Estado da Bahia, com capacidade de carga de 1.000,00
t/mês, mediante cumprimento da legislação vigente e dos seguintes condicionantes:
1. Acondicionar adequadamente os resíduos perigosos gerados em consequência de acidentes envolvendo os
produtos movimentados, e encaminhá-los para destinação final, em instalações adequadas;
2. Realizar a limpeza, lavagem e vaporização dos veículos, além de outros serviços que venham ocasionar
derrame de óleo, produtos, resíduos ou emissão de gases para a atmosfera, em instalações com Licença
Ambiental, devendo ser mantidos comprovantes contemplando datas e locais das lavagens, para fins de
fiscalização;
3. Sanar, de imediato, os danos à saúde humana e ao meio ambiente causados por acidentes durante a
movimentação dos produtos perigosos;
4. Realizar o transporte dos produtos perigosos apenas com motoristas devidamente qualificados e treinados
para esse fim;
5. Atender a Resolução nº 420 da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), no tocante às
Prescrições Gerais para o Transporte de Produtos Perigosos, bem como as Prescrições Particulares para cada
classe de Produtos Perigosos;
6. Comunicar imediatamente ao INEMA sobre qualquer acidente no transporte de substâncias perigosas,
conforme estabelecido no Art. 37 do Regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20/12/2006, aprovado pelo
Decreto Estadual nº 14.024 de 06/06/2012 e Lei nº 12.212 de 04/05/2011;
7. Manter em seus arquivos documentação comprobatória dos produtos movimentados, contemplando relação,
quantidade, origem e destino, para fins de fiscalização;

Art. 2.º Este Certificado refere-se exclusivamente à situação da regulação ambiental no âmbito da atividade
descrita, não abrangendo outros empreendimentos ou atividades do mesmo requerente, cabendo a
transportadora obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.

Art. 3.º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos
condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do
Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA.

A autenticidade deste certificado pode ser atestada na internet, no endereço: http://www.seia.ba.gov.br em
Serviços On-line/Atestar Certificado, utilizando a chave de segurança deste certificado.

2971F370-CA8FE9B9-6AD80853-C220C519

Certificado emitido às 14:29:25 do dia 17/08/2015 <hora e data de Brasília>, válido por três anos contados da
data da emissão.
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